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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata/MG torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09:00 horas, do dia 06 de abril de 2026, no portal eletrônico 

(www.ammlicita.com.br), será realizada Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, a se 

processar na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, 

regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que reger-se-á pelas Lei 

Federal nº 14.133 de 1º. de abril de 2021, Lei Complementar de n° 123 de 14 de dezembro 

de 2006, pelo Decreto Municipal nº 374 de 18 de outubro de 2022 e, ainda, pelo estabelecido 

no presente Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

CRECHE “PROJETO PROINFÂNCIA – TIPO 2”, COM RECURSOS ORIUNDOS 

DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, 

COM O FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 

OBRA QUALIFICADA, conforme as especificações deste Edital, Memorial 

Descritivo e demais detalhamentos constantes nos anexos. 

1.2. O local das obras será na Rua João Augusto de Melo, nº 315, Bairro Centro, 

Município de Cachoeira da Prata/MG. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 3.085.190,22 (três milhões, oitenta e cinco 

mil, cento e noventa reais e vinte e dois centavos), consoante Planilha Orçamentária 

(Anexo III). 
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2.2. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.06.02.12.365.0018.1020.4.4.90.51.00 – Ficha 280 – Fonte 1571000000. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação, e que estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor 

do Sistema, através do endereço eletrônico (www.ammlicita.org.br)  

3.2.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do 

artigo 15 da lei 14.133/2021.  

3.2.2. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 

pelos consorciados, deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:  

a) Designação do consórcio e sua composição;  

b) Finalidade do consórcio;  

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 

vigência contratual;  

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 

entre os consorciados;  

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 

participação, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 

participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado;  

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos 

referentes ao objeto da contratação;  

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante 

legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar 

o contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e 

execução do objeto contratado;  
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h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de 

Cachoeira da Prata até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a 

emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do 

consórcio, definido na alínea “c” do item 3.2.2. 

3.3. Não poderão participar deste Concorrência os interessados que:  

3.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão 

ou de incorporação;  

3.3.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

3.3.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente;  

3.3.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.3.5. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

3.3.6. empresas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.7. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.3.8. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas 

subcontratadas.  
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3.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

3.3.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e  

3.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando 

então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta.  

3.5. É facultado ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 

concomitantemente com a proposta.  

3.6. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 

ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela 

quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto.  

3.7. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 

detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital".  

3.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em tópico específico deste edital.  

3.9. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 

3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa 

lei.  

3.10. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.  

3.11. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
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3.12. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

3.13. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada.  

3.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

3.15. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

4.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente via sistema 

eletrônico na Plataforma AMMLicita.  

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre 

a mesma no prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação.  

4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

4.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, se for o caso.  

4.6. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública por meio eletrônico, 

podendo ser enviado para o e-mail licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br e/ou 

diretamente pela plataforma AMMLicita.  

4.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
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5.2. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 

eletrônico utilizado no certame, qual seja, (www.ammlicita.com.br), sendo 

observado o seguinte:  

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível;  

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer Concorrência 

eletrônico; c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso;  

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 

provedor ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

5.3. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 

efeitos previstos neste Edital, por sua representada.  

5.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Concorrência 

eletrônico.  

5.6. A participação no Concorrência Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido.  

5.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 
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6. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

6.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

a) A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão pública; 

b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

edital, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha;  

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;  

e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das 

propostas; 

f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para 

acesso público somente após o encerramento do envio de lances;  

g) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, 

observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, para envio da proposta.  

h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico.  

I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
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sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não 

encaminhamento de documento afeto ao certame. 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1. A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço 

contendo valor GLOBAL, até o horário previsto.  

7.2. A Proposta Inicial de Preços deverá ser digitada no campo específico sendo vedada 

a identificação do licitante por qualquer meio (sob pena de desclassificação da 

proposta), para que assim seja realizado a fase de lances.  

7.3. Após a Finalização da fase de lances a empresa consagrada vencedora deverá no 

prazo máximo de 24 horas realizar a apresentação da Proposta Final 

Readequada, em que deverão ser inseridos, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, em arquivo no formato PDF e em arquivos abertos no formato Excel ou 

similares na extensão .xml, .xls, ou .xlsx: 

a) planilha orçamentaria; 

b) cronograma, e  

c) composição do BDI adotado e encargos sociais. 

7.4. A Proposta Readequada Final, deverá conter: 

a) valor final e valor por extenso, devidamente identificada e assinada; 

b) Indicação, com nome e qualificação, de quem será o preposto que acompanhará 

a execução dos serviços; 

c) Indicação, com nome e qualificação, de quem subscreve os elementos da 

proposta.  

d) Nome de quem assinará o contrato (RG, CPF, EMAIL e cargo que ocupa na 

empresa), na hipótese de adjudicação.  

e) Agência bancária e o nº da conta corrente, para pagamentos.  

f) Número do telefone e e-mail para envio de correspondências.  

7.5. Para aferir a aceitabilidade da proposta, a Prefeitura poderá solicitar ao licitante, 

que no prazo máximo de 48 horas, para análise de julgamento, apresente:  
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a) Composição analítica dos preços unitários, aplicando os encargos sociais e BDI 

utilizados na proposta. 

7.6. Após a análise e aceite da Proposta Final Readequada, a empresa deverá 

apresentar a documentação de habilitação. 

7.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que 

o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 5 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.  

f) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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7.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  

7.9. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.10. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda 

às especificações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO deste Edital serão 

desconsiderados.  

7.11. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda 

corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;  

b) Especificações detalhadas dos objetos ofertados.  

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, 

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 

qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;  

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão desta concorrência eletrônica;  

7.12. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes:  

8.1.1. Habilitação jurídica:  

8.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência;  

8.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País;  

8.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.1.2.2. Prova de inscrições nos Cadastros de Contribuintes: Estadual ou 

Municipal, da sede da Participante, pertinente e compatível com o objeto da 

Licitação, conforme o caso;  

8.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

8.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a apresentação de a Certidão Negativa de Débitos (inscritos e não inscritos 

na dívida ativa, caso sejam certidões separadas);  

8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.1.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.  

8.1.2.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.  

8.1.2.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.1.2.10. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas, 

as Certidões constando que os débitos se encontram parcelados e com suas 

parcelas quitadas nos respectivos vencimentos ou, que os débitos estão 

ajuizados e garantidos com penhoras de bens ou, ainda, os que estejam com 

suas exigibilidades suspensas.  

8.1.2.11. Em face ao disposto no artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2.006, as microempresas e empresas de pequeno porte, 

participantes, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (subitem “7.1.2.” do 

Edital), mesmo que estas apresentem restrições.  

8.1.2.12. Se a empresa estiver em processo de recuperação judicial, estará 

desobrigada de atender as exigências dos subitens 8.1.2.3 a 8.1.2.7, desde 

que, apresente o Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 
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OBSERVAÇÃO: As certidões que não tenham prazo de validade legal ou 

expresso no documento ter-se-ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) 

dias de sua emissão.  

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.1.3.1. Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste 

procedimento licitatório ou em validade.  

8.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

8.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

8.1.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.1.3.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Endividamento Total (ET) e 

Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um).  

8.1.3.6. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída 

dos elementos constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e 

demais demonstrações contábeis através das seguintes fórmulas contábeis: 

 

I – ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 

 

ILG = AC+RLP/PC+ELP, onde:  

AC = Ativo circulante  

RLP = Realizável a longo prazo  

PC = Passivo circulante  

ELP = Exigível a longo prazo  

 

II – ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte 

fórmula:  



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DA PRATA–MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

Página 14 de 60 
 

 

ILC = AC/PC, onde:  

AC = Ativo circulante  

PC = Passivo circulante  

III – ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,50, aplicando a seguinte fórmula: 

 

ET = ET/AT, onde:  

ET = Exigível total  

AT = Ativo total 

 

8.1.3.7. Os índices de que trata o subitem anterior serão calculados e 

apresentados pelo licitante, devidamente confirmados pelo responsável por 

sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do 

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.  

8.1.3.8. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 

14.133/21, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa 

de forma objetiva; foram estabelecidos observando valores usualmente 

adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.  

8.1.3.9. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em 

publicação do Diário Oficial.  

8.1.3.10. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar 

a apresentação da cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrado pelo órgão de Registro de Comércio, onde é 

extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das informações.  

8.1.4. Qualificação Técnica:  

8.1.4.1. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da 

empresa, comprovando regularidade com a entidade profissional 

competente.  
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8.1.4.2. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsável(eis) 

técnico(s) da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), da região da sede da empresa.  

8.1.4.3. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, 

todos adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;  

8.1.4.4. A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos seguintes 

termos:  

8.1.4.4.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro 

de Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 

Assistência Social - CTPS;  

8.1.4.4.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, 

mediante apresentação do contrato social em vigor;  

8.1.4.4.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, 

acompanhado da prova de eleição de seus administradores em 

exercício;  

8.1.4.4.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de 

prestação de serviços;  

8.1.4.5. Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo 

técnico, de mais de um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico 

da empresa, devidamente reconhecidos e registrados perante o Conselho 

Regional de Engenharia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU).  

8.1.4.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de 

qualificação técnica, todos os licitantes portadores desses atestados serão 

inabilitados.  

8.1.4.7. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata 

este subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6°, da Lei n° 
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14.133/21 por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração.  

8.1.4.8. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 

(um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante capacidade 

para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta 

licitação, nos seguintes quantitativos: 

 

a) Para os serviços de Cobertura - ESTRUTURA TRELIÇADA DE 

COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, 

MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos 

quantitativos licitados (4.849,65 KG);  

 

b) Para os serviços de Cobertura - TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA 

EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 

INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST 

COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA 

NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 

ESPESSURA DE 50 MM: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual 

de 50% dos quantitativos licitados (425 m²); 

 

c) Para os serviços de instalação de revestimento: REVESTIMENTO 

CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES.: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual 

de 50% dos quantitativos licitados (228,00 m²); 

 

8.1.4.9. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado 

ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 
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desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:  

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa 

consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, 

salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas;  

b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de 

acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual.  

c) Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do 

atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 

do instrumento de constituição do consórcio.  

8.1.4.10. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou arquiteto, caso se enquadre, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 

CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução 

de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 

operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 

 

Observações:  

a) Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante 

vencedor, nos termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021;  
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b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

c) Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital.  

d) Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação, aplicando-se, por analogia, 

o seguinte procedimento:  

d.1) negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro 

classificado inabilitado;  

d.2) não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua 

proposta;  

d.3) não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a 

mesma dentro do valor de referência da licitação, o licitante habilitado pode ser 

declarado vencedor. 

 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
9.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 

Agente de Contratação com a utilização de chave de acesso e senha. 

a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de chave de acesso e senha;  

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

 
10. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 

10.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação.  
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10.1.4. Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão 

da etapa de envio de lances.  

10.1.5. Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
11. MODOS DE DISPUTA 

 

11.1. Será adotado para o envio de lances no Concorrência eletrônico o seguinte modo 

de disputa:  

11.1.4. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital.  

11.1.5. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
12. MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

12.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

12.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

12.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública será encerrada automaticamente.  

12.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 

do item anterior, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

 
13. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 
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13.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

13.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação do instrumento 

convocatório. 

 
14. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

14.1. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Agente de 

Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances.  

14.2. Se a proposta mais bem classificada para os itens não o tiver sido ofertada por 

microempresa – ME, microempreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno 

porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP ate 5% (cinco por 

cento) superior a melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, 

§ 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006.  

14.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

14.3.1. a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 

certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  

14.3.2. apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas 

as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta 

Concorrência;  

14.3.3. não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na 

forma do subitem anterior, será o convocadas as demais ME, MEI e EPP 

remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
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caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito.  

14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta. 

14.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de 

lances.  

14.6. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas 

as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR VALOR 

GLOBAL. 

 

 
15. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

15.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

15.4. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

15.5. Os licitantes terão, duas horas contado da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que 

trata o item 15.1. 

 

 
16. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

16.3. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 15.1, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
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e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

16.4. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em 

primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o participante 

vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 

convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 

14.133/21. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

 

17.3. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante classificado em 

primeiro lugar, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para que o participante 

vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no item 8 deste instrumento 

convocatório, considerando as disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal 

14.133/21  

17.4. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

17.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

17.6. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação.  

17.7. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 

inicialmente concedidos. 

17.7.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis.  
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17.4. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, 

será inabilitado, e o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e 

procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo 

esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.  

17.5. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para obtenção 

de melhor preço. 

 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

18.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 

proclamará a vencedora, abrindo a seguir, prazo de 30 (trinta) minutos, para que 

as licitantes manifestem de forma imediata em campo próprio do sistema 

eletrônico, a intenção de interpor recurso, sob pena de decadência do direito.  

18.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

18.3. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.  

18.4. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis, após o término do prazo da recorrente.  

18.5. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na sessão pública do 

Concorrência, terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões de recurso. 

18.6. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 

em secretária.  

18.7. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos.  
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18.8. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, ao Agente de 

Contratação, por meio eletrônico, no provedor do sistema (www.ammlicita.com.br), 

ou e-mail licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br.  

18.9. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 

dias úteis.  

18.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

18.11. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município e Sítio 

Eletrônico Oficial.  

18.12. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação que, se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminharão recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

18.13. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

apresentadas. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO 

 
19.1. A adjudicação do objeto desta licitação será pelo menor preço MENOR PREÇO 

GLOBAL.  

19.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

19.3. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião 

em que o Agente de Contratação poderá negociar com o proponente, para que seja 

obtido o melhor preço.  

19.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para 

que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena 

de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese 
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das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 

licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 

 
20. DA VISTORIA 

 

20.1. (facultativa): A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 

acompanhamento de servidor do Setor responsável, o local onde será 

implementada a creche, durante o período compreendido entre a data de publicação 

deste Edital de Concorrência e aquela prevista como limite para o recebimento das 

propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existente, mediante prévio agendamento de horário, sendo emitido atestado de 

visita técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de habilitação. 

20.2. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das 

condições, inclusive do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse 

fundamento, devendo a empresa participante firmar declaração nesse sentido. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

21.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo 

principal do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do orçamento, 

desde que previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos do Município.  

21.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 

requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados 

que comprovassem execução de serviço com características semelhantes.  

21.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.  

21.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, 

com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada 
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cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 

serviços.  

21.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o 

pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) 

pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve 

corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.  

21.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 

perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação.  

21.7. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

22.1. Após a homologação, o adjudicatário será notificado a prestar garantia no prazo de 

até 1 mês contado da homologação da licitação, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021  

22.2. A garantia de que trata o item 21.1 deverá corresponder ao montante de 5% do 

valor inicial a ser contratado.  

22.3. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, 

devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de 

aditamento.  

22.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.  

22.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente.  

22.6. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal de Cachoeira da Prata ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos 
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termos da minuta que constitui parte integrante deste Edital no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da apresentação da garantia de que trata o item 15.1 

deste Edital.  

22.7. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura, antes do 

vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior.  

22.8. O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o Município de Cachoeira da 

Prata, devendo ser publicado no diário oficial do Município. A não assinatura do 

contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente 

Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 

14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 

71, II, da Lei 14.133/2021.  

22.9. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, da Lei nº 14.133/2021, o licitante classificado em 

segundo lugar e assim sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para 

assinatura do contrato que se recusar, dentro do prazo de validade da proposta, 

estarão sujeitos as sanções administrativas previstas neste Edital.  

22.10. O prazo de execução da obra será de 12 meses contados a partir da Ordem de 

Início de Serviços e o prazo de vigência do contrato será de 24 meses contados a 

partir da assinatura do contrato, a contar da publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, prorrogando-se 

automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo 

inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de 

penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por 

sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 

23. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

23.1. A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, memorial descritivo, projetos e demais documentos expedidos pelo 

Setor de Planejamento e Engenharia da Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata, 
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ou profissionais contratados pela Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata, para 

esse fim, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao licitante 

vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por 

apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

23.2. O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, 

caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do 

contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o 

descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da 

Lei 14.133/2021.  

23.3. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta 

CONCORRÊNCIA não será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos 

prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata. 

 
24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO DA OBRA E MODELO DE 

GESTÃO 

 
24.1. O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta-corrente 

do contratado, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da 

respectiva fatura, devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o 

contrato, com a juntada na mesma da respectiva medição, após a liberação dos 

recursos pelo órgão convenente ou financiador da obra.  

24.2. O objeto do contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico;  

b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais;  

24.3. O recebimento definitivo será feito no prazo de 30 dias úteis contados do 

recebimento provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências 

solicitadas pelo servidor responsável pelo referido recebimento, tendo atendidas 

todas as reclamações da Prefeitura, referentes a defeitos ou imperfeições e 

exigências legais.  
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24.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.  

24.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato.  

24.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

de 5 (cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 

pela funcionalidade da obra objeto do presente contrato, e, em caso de vício, defeito 

ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  

24.7. Em se tratando do modelo de gestão do contrato oriundo da presente licitação, o 

mesmo será fiscalizado por um fiscal técnico, um fiscal administrativo e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Cachoeira da Prata. 

24.8. Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às 

irregularidades verificadas, para as necessárias correções que serão de 

responsabilidade da licitante.  

24.9. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação.  

24.10. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários 

da Contratada.  

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto 

Municipal de nº. 421 de 02 de março de 2023, quais sejam:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;  

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 

ou de licitação;  

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese 

de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;  

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado;  

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 

contrato, durante a execução do objeto;  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato;  



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DA PRATA–MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

Página 31 de 60 
 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;  

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução 

do contrato, em especial quanto ao:  

a) registro de ponto;  

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário;  

c) comprovante de depósito do FGTS;  

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;  

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato;  

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 

que o tornem impróprio para o fim a que se destina;  

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;  

XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição 

da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra;  
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XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 

para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra;  

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle 

e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra;  

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 

procedimento;  

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 

administração;  

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14.133/21, garantia 

pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas;  

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representar o contratado na execução do contrato;  

XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 

cento) em relação aos contratos.  

25.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 

descumprimento de uma obrigação do edital ou da inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 

edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou 
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do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:  

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 

de material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), 

correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou 

do valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, 

ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 

hipóteses constantes do item 23.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;  

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 23.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 

XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital;  

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 

hipóteses constantes do item 23.1, subitens II, III, VI, VII,,VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, 

XXX, XXXIV e XXXV deste Edital;  

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 

constantes do item 23.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 

edital;  

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 

a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores 

aos contratados.  

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 

licitação e contratar com a administração:  

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  
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c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 

motivo justificado;  

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:  

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;  

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) der causa à inexecução total do contrato.  

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 

aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:  

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos do certame;  

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:  

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:  

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13;  

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 

erário.  

25.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal nº 421 de 02 de março 

de 2023. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
26.1. Caso o adjudicatário não forneça o objeto/prestação dos serviços preste os serviços 

do certame de acordo com a sua proposta ou se recuse a entregá-lo, serão 

convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

fornecimento.  
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26.2. Qualquer solicitação de prorrogação na prestação dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada.  

26.3. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 

dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

26.4. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 

de classificação nesta licitação.  

26.5. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 

aqueles listados pelo art. 137 da Lei 14.133/21.  

26.6. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 

impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 

seus termos.  

26.7. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como 

dos documentos de habilitação apresentados na sessão.  

26.8. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior em qualquer fase 

do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões.  

26.9. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

Concorrência.  

26.10. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo 

ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado.  

26.11. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo.  
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26.12. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Concorrência é 

a constante do Anexo I – Termo de Referência não estando a mesma vinculada a 

despesa, antes da assinatura do contrato ou ordem de fornecimento, por se tratar 

de registro de preços. 25.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, 

gratuitamente, por meio eletrônico pelo site www.ammlicita.com.br e 

www.cachoeiradaprata.mg.gov.br ou e mail licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br.  

26.13. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, ao Agente de Contratação na Prefeitura Municipal, 

por meio eletrônico, em formulário específico do provedor do sistema. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 

licitacao@cachoeiradaprata.mg.gov.br.  

26.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

26.15. Fazem parte integrante deste Edital:  

 

Anexo I – Memorial Descritivo; 

Anexo II – Arquivos de Engenharia; 

Anexo III – Planilha orçamentária; 

Anexo IV – Cronograma físico-financeiro; 

Anexo V – Composição do BDI; 

Anexo VI - Minuta de contrato; 

Anexo VII – Matriz de Riscos; 

Anexo VIII – Declarações. 

 

 

Cachoeira da Prata, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Graziele de Souza Moreira 
Agente de Contratação 
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO II DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 
 
 
ARQUIVOS DE ENGENHARIA 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
 
PLANILHA ORÇAMETÁRIA 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 
 
 
 
CRONOGRAMA 
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ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
 

BDI 
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ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
O MUNICÍPIO DE ______________, CNPJ Nº..............., com sede 
na ................................, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ____________; e a 
___________________________, CNPJ Nº..............., com sede 
na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por _____________, resolvem firmar o presente contrato para que tem por objeto 
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
_, como especificado, em conformidade com o Processo Licitatório nº 011/2026, na 
modalidade Concorrência Pública Eletrônica nº. 001/2026, do tipo menor preço, sob 
a regência da Lei Federal n.º 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE “PROJETO 
PROINFÂNCIA – TIPO 2”, COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL 
DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, COM O FORNECIMENTO 
TOTAL DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA QUALIFICADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
2.1. Dos preços 
2.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total de R$............. 
(...................................), a serem pagos em _____ (_____) parcela, que corresponde 
à respectiva etapa da obra, conforme consta no cronograma físico financeiro. 
2.1.2. O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, 
deverá ser aprovado pela Administração Municipal e por Técnico Competente do 
Setor de Engenharia. 
2.1.3. O preço referido no subitem 2.1.1., inclui todos os custos e benefícios 
decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, 
dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias diurnos e noturnos, de modo a 
constituírem a única e total contraprestação pela execução das obras e serviços, 
objeto deste contrato. 
 
2.2. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em 
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
2.4. O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes 
do fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação 
pela execução do contrato. 
 
2.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos 
e sua reapresentação. 
 
2.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação 
e/ou não recolhimento de multa aplicada. 

 
2.7. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente 

aquelas relacionadas com a qualidade. 

 

2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 
efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 

I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 

2.9. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.9.1. As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 30 
(trinta) dias, após o seu início. 
2.9.2. No caso de não aceitação da medição realizada, a Administração Municipal, 
devolverá à contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 
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(cinco) dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar 
ou não o aceite. 
2.9.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar: 
a) No primeiro faturamento a inscrição no CNO, conforme art. 27, Inciso X da IN RBF 
nº 2110/2022. 
b) Nos demais faturamentos comprovação de recolhimento da Previdência Social, 
através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 49, caput, da Lei 8.212, de 
24/07/91, e art. 256, caput, inciso II do Decreto 3.048 - Regulamento da Previdência 
Social, de 1999), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos 
funcionários identificados no CNO, da obra objeto da presente licitação, do mês 
imediatamente anterior; 
c) Na última medição baixa do CNO da Obra 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 
reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, 
tendo como base a variação de índice oficial. 
 
3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo INCC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental. 
 
3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC 
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. Os serviços deverão ser executados no local indicado pela Administração 
mediante apresentação da Ordem de Serviços. 
 
4.2. O recebimento do objeto será efetuado pelo Setor de Engenharia após a 
verificação do atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e 
consequente aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, 
remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 
se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
4.3. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, observados os artigos 117 e seguintes da 
Lei 14.133/21. 
 
4.4. Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá 
aplicar as penalidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art226ii
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5.1. São obrigações das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
I.1) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução dos 
serviços. 
I.2) Expedir, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, atestado 
de inspeção de execução do objeto, que servirá de instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 
I.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, 
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 
I.4) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento dos termos deste contrato; 
 
II – DA CONTRATADA: 
II.1) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vales-transportes e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
II.2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços. 
II.3) Refazer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar 
às especificações constantes deste contrato. 
II.4) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE.   
II.5) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE. 
II.6) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
II.7) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
II.8) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via 
internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita 
do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas; 
II.9) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa 
Econômica Federal para todos os empregados;  
II.10) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus 
empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado 
pela fiscalização; 
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II.11) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos 
empregados; 
II.12) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste 
contrato, na proposta e memorial descritivo. 
II.13) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, 
objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento de execução dos referidos serviços. 
II.14) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade 
junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as 
condições de qualificação exigidas na licitação. 
II.15) A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
II.16) Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra danos aos 
seus funcionários, a terceiros e ao CONTRATANTE. 
II.17) Prestar informações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTRATANTE 
relacionados à execução dos serviços. 
II.18) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 
limite fixado no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
II.19) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução. 
II.20) Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA e/ou 
CAU, que será seu preposto.  
II.21) Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, 
instalação sanitária para operários, e depósito de materiais, cabendo a Contratada a 
desmontagem e retirada das construções provisórias, sendo o material de sua 
propriedade. 
II.22) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no 
local dos serviços for julgado inconveniente pela Administração, incluindo-se o 
responsável pela obra. 
II.23) Analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do 
contrato e comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou 
erros, inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato, sendo que 
a comunicação não ensejará à Contratada o direito de reclamar no futuro quaisquer 
prejuízos que julgar haver sofrido, quer administrativa ou judicialmente. 
II.24) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do 
Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
II.25) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
II.26) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso exclusivo da 
Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
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II.27) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos 
serviços, as placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente. 
II.28) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
II.29) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração, por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da construção, 
bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
II.30) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 
II.31) Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que 
seja obrigada a fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas 
obrigações contratuais ou legais. 
II.32) Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (ART), do CREA e/ou “REGISTRO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - (RRT), do CAU. 
II.33) Empregar mão-de-obra de primeira qualidade. 
II.34) A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, referentes às 
retenções tributárias e previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a contratada 
apresentar juntamente com a nota fiscal, a relação dos empregados utilizados na 
execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento 
dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação vigente. 
II.35) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores 
referentes a materiais e equipamentos que não integram a base de cálculo da 
retenção para a previdência social. 
II.36) Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 
consumo de energia e recursos naturais; 
II.37) Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela 
execução da obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
6.1. A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor 
do mesmo, podendo optar por uma das seguintes modalidades:   
a – Caução em dinheiro; 
b – Título da dívida pública; 
c – Seguro-garantia; 
d – Fiança bancária. 
6.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em 
dinheiro, deverá ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de 
arrecadação próprio, expedido pelo Setor de Tributos ou através de depósito a ser 
realizado de forma nominal, em conta corrente. 
6.1.2. Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro 
Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso 
qualquer de tais títulos venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, 
a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha a substituir 
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o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades de 
garantia. 
6.1.3. Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 
benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 
10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 
regularmente autorizadas pelo Banco Central. 
 
6.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão 
do Termo de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por 
culpa da contratada. 
 
6.3. Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de 
direito, será notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de 
Recebimento) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da 
caução. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão 
contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda importância que a 
qualquer título lhe for devida pela contratada. 
 
6.4. No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 
a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das 
obrigações trabalhista e previdenciárias do contrato; 
b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador. 
 
6.5. A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do 
contrato/aditivo. 
 
6.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA: 
 
7.1. O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados, e pela funcionalidade da 
construção, e em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, se 
responsabilizará pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas 
substituições necessárias, no prazo de garantia mínimo de 5 (cinco) anos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações 
orçamentárias nº.: 
02.06.02.12.365.0018.1020.4.4.90.51.00 – Ficha 280 – Fonte - 1571000000 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 
9.1. O prazo de vigência deste contrato será até _______________, contado da data 
de sua assinatura, com regime de execução empreitada por preço global. 
 

9.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 
termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses previstas no Estatuto 
das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º. do Decreto 
Municipal de nº.  421 de 02 de março de 2023, quais sejam:  
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou 
de licitação; 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de 
o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
contratante; 
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 
devidamente notificado; 
XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 
responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 
contrato, durante a execução do objeto.  
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 
aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 
contratação de serviços de mão de obra;  
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato, em especial quanto ao: 
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva.  
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 
e qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
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tornem impróprio para o fim a que se destina; 
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
XXX - induzir a administração em erro;  
XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição 
da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra; 
XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 
para execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle 
e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos 
contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 
XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 
procedimento; 
XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 
XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 
XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;  
XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas; 
XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representar o contratado na execução do contrato; 
XL – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 
cento) em relação aos contratos. 
 
11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 
descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da 
inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave.  
b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do 
edital ou cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do 
contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), 
correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
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III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 11.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 11.1, subitens XVI, XVII, XVIII,  XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 
XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX deste edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas 
hipóteses constantes do item 11.1., subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, 
XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses 
constantes do item 11.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste 
edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar 
a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores 
aos contratados. 
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de 
licitação e contratar com a administração: 
I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem 
motivo justificado; 
II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será 
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos do certame; 
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III - por período de 5 (cinco)  a 6 (seis) anos,  nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 
 
11.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal nº 421 de 02 de 
março de 2023. 
 
11.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, 
o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que 
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poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção 
pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos 
termos da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município, que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura, conforme dispõe a 
Lei Orgânica Municipal, por conta do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Sete Lagoas/MG para solucionar quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
__________________, ____de ______________ de _______ 
 
 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DA PRATA/MG 

 
 

______________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
 

MATRIZ DE RISCOS 
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
 

DECLARAÇÕES DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

 
........................................... 
(data) 
............................................................ 
(representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que 
cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas. 
 

 
 

 
........................................... 
(data) 
............................................................ 
(representante legal) 
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ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 A Prefeitura Municipal de ____________, 
estabelecida ........................................ – Centro – __________/MG, inscrita no CNPJ 
sob o número ........................., ATESTA que o representante 
_______________________________________________________ da empresa 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o número _________________________________________, 
estabelecida_______________________________________________________, 
visitou o local onde deverá ser realizada a obra de  __________________________, 
no Município de ___________, atendendo a Concorrência Pública Eletrônica nº 
_____/20______, Processo Licitatório _____/20______, sendo observados todos os 
dados e elementos que possam ter influência nos desenvolvimentos dos trabalhos. 
 
 Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

___________________, ____ de ______________ de ____. 
 
 
 
 
 

Dpto. Serviços Obras e Serviços Urbanos 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA 
TÉCNICA 

 
 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o número 
___________________, estabelecida à 
_________________________________________________________, 
representada por _________________________ (qualificação completa), declara, 
expressamente, que opta por não realizar visita técnica ao local de execução do 
objeto, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a 
responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em virtude 
da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a prestar 
fielmente os serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, 
sendo tal declaração e manifestação fiel de sua livre vontade. 

 
 
_______________, ______ de _________________ de ____. 
 
 
 

Assinatura do 
responsável________________________________________________ 
                          CPF Nº: 
 

 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA 
EMPRESA LICITANTE 
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TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 …............................. inscrita no CNPJ nº ….............., se compromete a 
possuir e manter em seu quadro, na data da contratação e até final do contrato, 
profissional de nível superior com experiência em obras de natureza semelhante, 
que será o profissional responsável pela obra, indicando neste o profissional 
Sr. ........................................., inscrito no CREA n°..............................   
 
 
 Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
 _________________, _____ de _____________ de ______. 
 
 
 
 ___________________________ 
 Assinatura e carimbo do licitante 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso VI do art.  68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
............................................ 
(data) 
............................................................ 
(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 


